
RESOLUÇÃO Nº 1
de 23 de março de 1999

"Dispõe sobre a mudança provisória da Sede e da data da

realização da Sessão Ordinária do dia 06 de abril de 1999.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, de conformidade com

o

artigo 101, Inciso V, do Regimento Interno em vigor, faz saber que a Câmara

Municipal.

APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Resolução:
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